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P::~lc.,;:er I;PROVADO pslo Exrno. Sr.

Procurador- C:~13!do !)F, em -I.Qj{2!1J2o.1!le
p<.')!o Elórno. Sr. Govem~do DF. em

GRATIFICAÇÃO DE APOIO FAZENDÁRIO. PERCEPÇÃO POR
SERVIDORES CEDIDOS PARA ÓRGÃOS OU ENTIDADES DOS PODERES
DA UNIÃO, ESTADOS, DISTRITOFEDERALEMUNICfpIOS.

I - Incorreto entender-se que, a partir da Lei 3.039/2002, os

servidores da Carreira Gestão Fazendária, mesmo cedidos para

órgãos ou entidades dos Poderes da União, Estados, Distrito Federal

e Municípios, faziam jus à GAF.

11 - Restrita aos servidores da Carreira Gestão Fazendária

cedidos para órgãos ou entidades de qualquer dos Poderes das

unidades federadas para o exercício de cargo em comissão com

retribuição igualou superior a DFG-12ou DFA-12,essa possibilidade

teve eficácia entre 28.12.2001 (Lei 2.862/2001) e 05.11.2012 (Lei

4.958/2012).

Exma.Sra. Procuradora-Chefe, Forha nO 18
Processo: CJ l( o_cp 3·,.3 qfi~D.l'
Rubr!ca~",_.".M~t.dUJ.1.§' .±I-RELATÓRIO

1. Emface de questionamento da Controladoria-Geral do Distrito

Federal, discute-se a percepção da Gratificação de Apoio Fazendário - GAF

por servidores cedidos para órgãos ou entidades dos Poderes da União,

Estados,DistritoFederal e Municípios, indagando-se:

"É correto o entendimento de que, a partir do advento da Lei

3.039, de 29 de julho de 2002, os servidores da Carreira Gestão Fazendória

fazem jus à Gratificação de Apoio Fazendório, mesmo cedidos para órgãos ou

entidades dos Poderes da União, Estados, Distrito Federal e Municípios?" ,..L c;---: .
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11- FUNDAMENTACÃO

2. A Lei 1.994/1998instituiu a Gratificação de Apoio Fazendário-

GAF para os servidores da Carreira de Administração Pública que fossem

lotados e estivessem em efetivo exercício na Secretaria de Fazenda e

Planejamento (art. 1°,§ 1°).Foi fixada no percentual de até 160%,de acordo

com a essencialidade da atividade, sobre o maior padrão da classe em que

estiver posicionado o servidor (art. 10, § 2°).

3. Sem alterar seus destinatários, as Leis2.058/1998 e 2.774/2001

impuseram jornada de trabalho de 40 horas semanais, passando a GAF a ser

calculada "sobre maior padrão da classe especial do cargo do servidor, considerado

o vencimento básico acrescido da proporcionalidade decorrente da jornada de

trabalho de quarenta horas". Por sua vez, também sem alteração dos

beneficiários, a Lei 2.775/2001reiterou a necessidade da jornada de trabalho

de 40 horas, modificando os percentuais da GAF.

4. Com o advento da Lei 2.862/2001(DODF28.12.2001),foi criada

a Carreira Apoio Administrativo às Atividades Fazendárias, com lotação na

Secretaria de Fazenda e Planejamento, composta por Analistas (nível superior),

Técnicos (nível médio) e Auxiliares(nível fundamental).

5. Em sua redação original, esse diploma normativo aludiu aos

servidoresda carreira cedidos para órgãos e entidades de todas as unidades

federadas:

"Art. 5° Os servidores da carreira de que trata esta Lei farão jus à
Gratificação de Apoio Fazendário instituída pela Lei n° 1.994, de 2 de julho de

1998, e à Gratificação de Atividade, instituída pela Lei nO 329, de 8 de outubro

de 1992, na forma definida no art. 6° da Lei nO 2.775, de 27 de setembro de

2001.·

§ 1°. A percepção da Gratificação de Apoio Fazendário fica

condicionada à avaliação de desempenho e produtividade do servidor na
forma definida em regulamento.

§ 2°. Os servidores da carreira de que trata esta Lei cedidos para

exercício em outros órgãos ou entidades dos Poderes da União, Estados, Distrito

Federal e Municípios, somente farão lus à percepcão da Gratlficacão de Apolo

Li
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Fazendário se nomeados para o exercício de cargo em comissão com

retrlbulcão em valor Igualou superior ao símbolo DFG- 12 ou DFA- 12."

- destacou-se-

6. Com a Lei 3.039/2002 (DODF 23.09.2002),foram acrescidos os

§§ 3° e 4° ao art. 5° da Lei 2.862/2001, reiterando a exclusiva percepção da

GAF por servldores da carreira, abrindo-se excepcional exceção: servidores

cedidos à Secretaria de Fazenda e Planejamento:

"§ 3°. A Gratificação de Apoio Fazendário somente será pago aos

servidores do Carreira de Apoio Administrativo às Atividades Fazendários e será

calculado sobre o maior padrão do classe especial do cargo ocupado pelo

servidor.

§ 4°. Excepcionalmente, os servidores cedidos à Secretaria de

Fazenda e Plane/gmento até a data da regulamentacão desta Lei perceberão

a Gratlflcacão de Apolo Fazendário enquanto perdurar a cessão. "

- destacou-se -

7. Por sua vez, a Lei 4.470/2010 (DODF 31.03.2010) passou a

admitir que o Governador do Distrito Federal, "em caráter excepcional de

relevante interesse público", autorizasse a percepção da GAF por servidores da

Carreira Técnica Fazendária! cedidos no âmbito distrital, independentemente

do exercício de cargo em comissão com retribuição igualou superior ao

símbolo DFG-12ou DFA-12(art. 24)2.

8. Por fim, com a reestruturação da carreira, levada a efeito pela

Lei 4.958/2012 (DODF05.11.2012),a GAF passou a integrar a remuneração dos

servidores da agora denominada Carreira Gestão Fazendária (art. 14,11):

Art. 14. A remuneracão dos cargos da Carreira Gestão Fazendária

é composta das seguintes parcelas:

I - vencimento básico, no formo disposto no Anexo Único desta

Lei;

11 - Gratlflcacão de Apolo Fazendário - GAF, criada pela Lei n°

1.994, de 2 de lulho de 1998, observados os seguintes percentuais:

1 nova denominação da Carreira Apoio Administrativo às Atividades Fazendórias, dada pela Lei3.429/2004.
2 "Art. 24. O Govemador do Distrito Federal poderó autorizar, em caróter excepcional de relevante interesse
público e desde que exclusivamente no âmbito do Poder Executivo distrital, a cessão de servidores da
carreira Técnica Fazendória com a manutenção da Gratificação de Apoio Fazendório - GAF." ,
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a) 48,48%, para o cargo de Analista de Gestão Fazendária:

b) 50,78%, para o cargo de Técnico de Gestão Fazendária:

c) 53,45%, para o cargo de Agente de Gestão Fazendária,

Especialidade Agente de Portaria:

d) 52,25%, para as demais especialidades do cargo de Agente de

Gestão Fazendária:

11/- parcela individual fixa, instituída pela Lei n° 3. 172, de 11 de julho

de 2003, enquanto viger essa Lei.

Parágrafo único. Os percentuais estabelecidos no inciso /I deste

artigo são calculados sobre o maior vencimento básico do cargo ocupado

pelo servidor. "

- destacou-se -

9. Como se percebe, devida aos integrantes da carreira lotados

e em exercício na Secretaria de Fazenda e Planejamento, a percepção da

GAF passou a ser permitida, em 28.12.2001 (Lei 2.862/2001), aos servidores

cedidos para órgãos ou entidades de qualquer dos Poderes das unidades

federadas, desde que nomeados para cargo em comissão com retribuição

igualou superior a DFG-12ou DFA-12(art. 5°,§ 2°).

10. A Lei 3.039/2002não alterou essepanorama, eis que se limitou

a enfatizar a exclusiva percepção da GAF por servidoresda carreira, e, ainda,

a possibilitar o seu recebimento por servidores, de outras carreiras, cedidos

para a Secretaria de Fazenda e Planejamento:

11. Ademais, pela Lei4.470/2010,a partir de 31.03.2010,admitiu-se

o excepcional pagamento da GAF aos servidores da carreira cedidos no

âmbito distrital, independentemente do exercício de cargo em comissão com

retribuição em valor igualou superiora DFG-12ou DFA-12.

12. A partir de 05.11.2012, com o advento da Lei 4.958/2012,

aludida gratificação passou a integrar a remuneração do servidor da Carreira

Gestão Fazendária (art. 14, 11), remanescendo a excepcional possibilidade de

Lr.r-::.
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servidores, de outras carreiras, cedidos para a Secretaria de Fazenda; e·

Planejamento, perceberem a GAF (art. 19e seu par. únicos).

13. Dentro de tais quadrantes, pode-se concluir que a percepção

da GAF por servidores cedidos para o exercício de cargo em comissão com

retribuição igualou superior a DFG-12ou DFA-12em órgãos ou entidades dos

Poderes da União, Estados, Distrito Federal e Municípios teve eficácia entre

28.12.2001 (Lei 2.862/2001) e 05.11.2012 (Lei 4.958/2012), não ostentando a Lei

3.039/2002 qualquer influência.

11I - CONCLUsAo

14. Forte em tais considerações, pode-se responder a consulta

formulada pela Secretaria de Fazenda afirmando:

(a) ser incorreto entender-se que, a partir da Lei

3.039/2002, os servidores da Carreira Gestão Fazendária, mesmo

cedidos para órgãos ou entidades dos Poderes da União, Estados,

Distrito Federal e Municípios, faziam jus à GAF;

(b) restrita aos servidores da Carreira Gestão Fazendária

cedidos para órgãos ou entidades de qualquer dos Poderes das

unidades federadas para o exercício de cargo em comissão com

retribuição igualou superior a DFG-12ou DFA-12,essa possibilidade

teve eficácia entre 28.12.2001 (Lei 2.862/2001) e 05.11.2012 (Lei

4.958/2012).

Ao discernimento sábio de V. Exa.

Brasília,30 de janeiro de 2017.

~ c:f-...;.~v.:.-\~
SÉRGIO CARVALHO

SUBPROCURADOR-GERAL DO DISTRITO FEDERAL
OAB/DF 5.306

3 "Art. 19.Excepcionalmente, osservidorescedidos à Secretaria de Estado de Fazenda, constantes do anexo
do Decreto n° 24.467, de 14 de junho de 2004, em sua redação vigente, perceberão a Gratificação de
Apoio Fazendório, enquanto pendurar a cessão. Parógrafo único. O disposto no caput aplica-se também
aos servidores cedidos pelo Serviço de Umpeza Urbana à Secretaria de Estado de Fazenda no período
compreendido entre a publicação do Decreto n° 24.467,de 2004,e a publicação desta Lei."
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PGDF
PROCURADORIA·GERAL
DO DISTRITO FEDERAL

PROCESSO N°:
INTERESSADO:
ASSUNTO:

MATÉRIA:

040.003.396/2016
Diretoria de Gestão de PessoaslSUAGISEF
Pagamento Gratificação de Apoio Fazendário

Pessoal

APROVO O PARECER N° 092/2017 - PRCON/PGDF, exarado pelo

ilustre Subprocurador-Geral do Distrito Federal Sérgio Carvalho.

Em reforço à conclusão do parecer, registro, a tltulo de acréscimo, que

a Lei nO2.862/2001 foi expressamente revogada pela Lei nO4.958/2012.

Em (Q}_I O~ 12017.

MARIA JÚL CÉSAR
Procu ra efe

Procuradoria Especial da Atividade Consultiva

De acordo.

Restituam-se os autos à Secretaria de Estado de Fazenda do Distrito

Federal, para conhecimento e providências pertinentes.

Em ~~ 1 04 12017.

KARLA APARE DE SOUZA 'MOTTA
Procuradora-Geral Adjunt para Assuntos do Consultivo

MS

"Brasflia - Patrimônio Cultural da Humanidade"
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